
 

   

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS – RJ 

 

 

Processo nº: 0041990-05.2020.8.19.0021. 

 

 

 

 

 

 

 

 CARLOS MAGNO & MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita 

no CNPJ sob o n° 26.462.040/0001-49, situada no Rio de Janeiro, Avenida Almirante 

Barroso, nº 97, 8º andar, Centro, neste ato representada pela Dra. Jamille Medeiros, 

inscrita na OAB/RJ 166.261, nomeada Administradora Judicial por esse MM Juízo, nos 

autos da Recuperação Judicial de MMS - SP INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PLASTICOS LTDA. (CNPJ: 06.149.977/0001-51), NOVA LAMITECH LAMINADOS 

PLÁSTICOS EIRELI – ME (CNPJ: 02.913.096/0001-04); EXTRUSA INDUSTRIA E 

COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. (CNPJ: 12.979.344/0001-73); CD LOCADORA E 

LOGÍSTICA LTDA. (CNPJ: 11.485.129/0001-53); TINCO INDÚSTRIA ALUGUEL DE 

MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI (CNPJ: 

12.224.467/0001-02) e PLASTPOLI DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PLÁSTICOS 

EIRELI. (CNPJ: 27.374.103/0001-78), vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, apresentar manifestação acerca da publicação do 1º edital, art. 52, §1º c/c 

art. 7º, §1º da Lei 11.101/2005. 

 

I. ANTECEDENTES 

 

Conforme certificado nos autos à fl. 1.283, o 1º edital art. 52, §1º c/c art. 7º, 

§1º da Lei 11.101/2005, foi publicado em 06/04/2021. Considerando o prazo 

administrativo de 15 (quinze) dias, que deve ser contado em dias corridos, o prazo final 

para apresentação de habilitações e divergências ocorreu em 21/04/2021, visto o Ato 
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Executivo nº 63/2021 do TJ RJ, que antecipou os feriados de 21 e 23 de abril para os 

dias 29 e 30 de março, respectivamente. 

 

II. HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIA PROTOCOLADAS NOS AUTOS 

 

Em referência as habilitações e divergência, apesar da Lei e do Edital 

destacarem a realização do protocolo administrativo, a fim de cumprir com seu múnus 

e auxiliar este Douto Juízo no processamento do feito, a Administradora Judicial destaca 

as seguintes habilitações protocoladas nos autos e que são consideradas tempestivas 

e serão colhidas para apreciação e elaboração da 2ª Lista de Credores: 

 

• CREDORA LIGHT – SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. – Habilitação de 

crédito fls. 1.168/1.175. A Credora não apresenta documentação 

comprobatória do seu crédito e foi protocolada em 11/03/2021. Assim, 

considerada tempestiva. 

 

• CREDIX CAPITAL RECUPERAÇÃO DE RECEBÍVEIS LTDA EPP – 

Habilitação de crédito fls. 1.418/1.505. A Credora colaciona documentação 

comprobatória do seu crédito e foi protocolada em 20/04/2021. Assim, 

considerada tempestiva. 

 

Cabe ainda registrar que a habilitação de crédito realizada pelo Sr. Paulo 

Martins, às fls. 1.687/1.705 fora protocolada em 24/04/2021 sendo assim considerada 

intempestiva. Nestes termos, requer a AJ que a referida petição seja desentranhada dos 

autos para que se torne sem efeito e que o patrono do credor, Dr. Ricardo Garcia Piza, 

OAB/SP nº 178.288, seja intimado a realizar o protocolo do incidente cabível nos termos 

dos artigos 7º a 20 da Lei 11.101/2005. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Em conclusão, a Administradora Judicial destaca abaixo a medida solicitada 

na presente manifestação para o prosseguimento do feito: 
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A. Que seja desentranhada dos autos a petição fls. 1.687/1.705, 

para que se torne sem efeito e que o patrono do credor, Dr. 

Ricardo Garcia Piza, OAB/SP nº 178.288, seja intimado a 

realizar o protocolo do incidente cabível nos termos dos 

artigos 7º a 20 da Lei 11.101/2005. 

 

Por fim, manifesta a sua disposição perante este Douto Juízo, credores e 

demais interessados para prestar informações adicionais sobre o andamento do 

presente feito. 

  

 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2021. 

 

CARLOS MAGNO & MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Administradora Judicial do Grupo MMS Plásticos 

Jamille Medeiros 

OAB RJ 166.261 

 

Bárbara Gama 

OAB/BA 45.392 
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